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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 246/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Conceder VACÂNCIA, para a assunção do cargo de Secretário Escolar, 

para o qual foi convocada por Concurso Público Municipal Nº 01/2019, 

através do Edital de Convocação Nº 430 de 17 de março de 2023, a Senhora 

HELOYSE OLIVEIRA FREITAS, ocupante do cargo de Auxiliar Edu-

cacional. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de abril de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

ELO. 

PORTARIA Nº 281/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 435 de 24 de 

março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

  

RESOLVE 

  

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora EDYLA 

PAULA XAVIER DOS SANTOS, para exercer a função de Enfermeiro 

Padrão, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, re-

cebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-

ções. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de abril de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 282/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

  

Exonerar, a fim de conceder Aposentadoria por Idade, conforme Art. 40, 

§1º, III, alínea “b” da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, a Senhora MA-

RISA ROSA PORTELLA, que exercia a função de Professor Pedagogo, 

desta Prefeitura, designada pela Portaria nº 071/16, com proventos propor-

cionais ao tempo de contribuição do servidor no cargo efetivo em que se deu 

a aposentadoria, que serão pagos pelo IMPREV. 

  

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 10 de abril de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 25 de abril de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 283/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Exonerar, a fim de conceder Aposentadoria por Incapacidade Permanente 

para o Trabalho, conforme Art. 40, §1º, Inciso I da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, a Senhora FA-

BIANA NASCIMENTO MONTALVÃO, que exercia a função de Agente 

Comunitário de Saúde, desta Prefeitura, designada pela Portaria nº 

1.012/16, com proventos pela média aritmética ao tempo de contribuição do 

servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, que serão pagos 

pelo IMPREV. 

  

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 13 de abril de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 25 de abril de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 284/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o inciso V do artigo 24 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Primavera do Leste-MT. 
  

R E S O L V E 

  

Conceder VACÂNCIA, para a assunção do cargo de Agente de Trânsito, para o qual foi convocada por Concurso Público Municipal Nº 01/2019, através do 

Edital de Convocação Nº 414 de 10 de março de 2023, a Senhora FABRICIA PIOVESAN BILIATO, ocupante do cargo de Secretária Escolar. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 25 de agosto de 2022. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

ELO. 
 

LICITAÇÕES 

 

 

AVISO DE ABERTURA 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2023 

  

O Município de Primavera do Leste - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, está procedendo o CREDENCIAMENTO, visando a 

Contratação em caráter emergencial de Empresa localizada no Município de Primavera do Leste, para Prestação de Serviços Assistenciais Especia-

lizados de Média e Alta Complexidade para operacionalização do atendimento de 10 (Dez) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica (UTI-

P) - UTI PEDIÁTRICA, destinada à Assistência a Pacientes com idade de 29 dias a 14 ou 18 anos, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações, segundo as condições estabelecidas em Edital. 

  

Os interessados deverão comparecer no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Maringá, n° 444, Centro, Primavera do 

Leste - MT, munidos dos envelopes contendo os documentos mencionados em Edital, a partir do  dia 25 de abril de 2023, em dias úteis, no horário das 

07h00min às 13h00min, sendo que o mesmo permanecerá em aberto até a publicação de outro com mesmo objeto. 

  

Esclarecemos que a inscrição para o ingresso não assegura o credenciamento junto a Administração, constituindo, entretanto, elemento indispensável para 

análise administrativa que avaliará a inclusão, ou não dos candidatos. 

  

A retirada do edital deverá ser feita no site www.primaveradoleste.mt.gov.br – Item “EMPRESA – Editais e Licitações” ou através do e-mail: li-

cita3@pva.mt.gov.br. 

  

Maiores informações pelo telefone: (66) 3498-3333, ramal: 215. 

  

Primavera do Leste - MT, 25 de abril de 2023. 

  

*Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitações 

  

* Original assinado nos autos do processo. 

 

 

 

 

A Bandeira de Primavera do Leste foi criada por Iraci Ruaro Tagli-

ani, Engenheira Civil que venceu o concurso promovido pela Prefeitura 

Municipal em 24 de maio de 1987. 

 

 Simbologia: 

• Imigrantes chegando na cidade de Primavera do Leste. 

• Sol: Esperança, novos horizontes. 

• Flor: Primavera. 

• Soja: Produção, economia da cidade. 

• Fundo amarelo ouro: Riqueza. 

• Verde: esperança de um futuro melhor, agricultura. 

• Branco: Paz. 

• Princípio da cidade de Primavera do Leste, entroncamento rodoviário. 

• Desenho da cidade. 
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  RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°026/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM INSTA-
LAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS EM LED DE 50W, 100W, 150W E 200W, COM EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 150 LÚMENS POR 
WATT, NOS BAIRROS CIDADE PRIMAVERA I, CIDADE PRIMAVERA II, JARDIIM RIVA I, JARDIM RIVA II, JARDIM ITÁLIA, LOTEAMENTO 
VITÓRIA, JARDIM BELA VISTA, RESIDENCIAL ATLANTICO SUL, PARQUE DAS ÁGUAS, JARDIM MARINGÁ E CIDADE PRIMAVERA IV, 
QUE COMPREENDEM A REGIÃO CENTRO-LESTE DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Após a analise da planilha de composição de custos realizada pelo departamento de engenharia a qual manifestou-se através do parecer nº 0276/2023-DAET 
manteve-se a seguinte classificação: 
 
1. SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.416.572/0001-14, com a proposta global no montante de R$ 6.438.799,89 

(Seis Milhões, Quatrocentos e Trinta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos) 
 
Em conformidade com a decisão circunstanciada e lavrada em ata que se encontra acostada no respectivo processo licitatório e publicada no site www.prima-
veradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”. Informamos que não houve recurso interposto na fase de habilitação e proposta deste procedimento licitatório 
haja vista ser a única empresa participante. 
  
Primavera do Leste - MT, terça-feira, 25 de abril de 2023. 
 
*Adriano Conceição de Paula                                            *Wender de Souza Barros                                               *Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 
          Presidente da CPL                                                                  Membro da CPL                                                                            Membro da CPL 
 
*Original assinado nos autos 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°026/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM INSTA-
LAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS EM LED DE 50W, 100W, 150W E 200W, COM EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 150 LÚMENS POR 
WATT, NOS BAIRROS CIDADE PRIMAVERA I, CIDADE PRIMAVERA II, JARDIIM RIVA I, JARDIM RIVA II, JARDIM ITÁLIA, LOTEAMENTO 
VITÓRIA, JARDIM BELA VISTA, RESIDENCIAL ATLANTICO SUL, PARQUE DAS ÁGUAS, JARDIM MARINGÁ E CIDADE PRIMAVERA IV, 
QUE COMPREENDEM A REGIÃO CENTRO-LESTE DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, do art. 
43, da Lei nº 8.6666/93; 
 
CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 043/2023, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-
logação da Concorrência nº 002/2023.  
 
CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  
 
CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor 
proposta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  
 
CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 
qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  
 

RESOLVE: 
 
I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da empresa SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
24.416.572/0001-14, com a proposta global no montante de R$ 6.438.799,89 (Seis Milhões, Quatrocentos e Trinta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Nove 
Reais e Oitenta e Nove Centavos). Ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira examiná-los 
 
II - HOMOLOGAR o resultado final da Concorrência 002/2023, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de Engenharia 
constantes no respectivo certame. 
  
Primavera do Leste/MT, 25 de abril de 2023. 
  

Leonardo Tadeu Bortolin 
Prefeito Municipal 

 
*Original assinado nos autos do processo. 
 

TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°026/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM INSTA-
LAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS EM LED DE 50W, 100W, 150W E 200W, COM EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 150 LÚMENS POR 
WATT, NOS BAIRROS CIDADE PRIMAVERA I, CIDADE PRIMAVERA II, JARDIIM RIVA I, JARDIM RIVA II, JARDIM ITÁLIA, LOTEAMENTO 
VITÓRIA, JARDIM BELA VISTA, RESIDENCIAL ATLANTICO SUL, PARQUE DAS ÁGUAS, JARDIM MARINGÁ E CIDADE PRIMAVERA IV, 
QUE COMPREENDEM A REGIÃO CENTRO-LESTE DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, através da Comissão Permanente de Licitações,  nomeada pela Portaria nº 024 de 02 de janeiro de 2023, 
torna Público e para conhecimento dos interessado o resultado, no qual sagrou-se vencedora a licitante: SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 24.416.572/0001-14, com a proposta global no montante de R$ 6.438.799,89 (Seis Milhões, Quatrocentos e Trinta e Oito Mil, Setecentos 
e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos);Ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira examiná-los.  
  
Primavera do  Leste - MT, 25 de abril de 2023. 
  
 *Adriano Conceição de Paula                                            *Wender de Souza Barros                                               *Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 
          Presidente da CPL                                                                  Membro da CPL                                                                            Membro da CPL 
  
*Original assinado nos autos do processo. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 04/2023-CMAS/PVA 

  

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada (IGDSUAS) no Município de Primavera do Leste/MT 

referente ao exercício de 2021. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 - Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS), Lei Municipal Nº 363/01 e Lei nº 1.620/2016 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social de Primavera do Leste - MT, 

através de sua Presidente e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião Extraordinária realizada no dia 20 de Abril de 2023 conforme Ata n°03/2023 

e;  

  

Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanhamento das ações de Política Municipal de Assistência Social do Município de Primavera 

do Leste e a aplicação dos recursos afins que devem ser submetidas ao Conselho Municipal para análise e deliberação. 

  

Considerando a Resolução Nº 15 de 05 de Junho de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que orienta os Conselhos de Assistência Social 

quanto à sua organização e ao seu funcionamento como instância de participação e controle social do Programa Bolsa Família (PBF). 

  

Considerando a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27/SENARC/MDS, DE 23 DE MARÇO DE 2023 na qual divulga aos Estados, Municípios e Distrito Federal os 

prazos e os procedimentos de prestação de contas dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único referente aos 

recursos executados no ano de 2021. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Após análise e discussão, emitir o PARECER FAVORÁVEL a Prestação de Contas referente o cumprimento das finalidades dos repasses, da execução 

dos serviços, programas e projetos socioassistenciais referente ao exercício de 2021. 

 

Art. 2° - Aprovar a inclusão no sistema eletrônico SUAS WEB das questões respondidas no Demonstrativo Serviços/Programas referente ao exercício de 2021. 

 

Art. 3° - Aprovar a inclusão no sistema eletrônico SUAS WEB das questões respondidas no Demonstrativo IGD PBF parecer do Conselho, referente ao exercício 

de 2021. 

 

Art. 4° - Aprovar a inclusão no sistema eletrônico SUAS WEB das questões respondidas no Demonstrativo IGD SUAS em repasse de recursos de apoio ao Conselho 

referente ao exercício de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

Primavera do Leste – MT, 25 de Abril de 2023.  

  

Joelma Santana Sousa Caldas 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Primavera do Leste-MT  

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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ATAS 
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